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Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, a regularização e o imediato restabelecimento do convênio existente entre o Ambulatório de Especialidades da Faculdade de Medicina do ABC e o IAMSPE – Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual, recentemente suspenso, conforme informado por inúmeros pacientes que tiveram seus atendimentos, até então prestados, subitamente negados, sob essa alegação, para que os servidores públicos estaduais da região do Grande ABC possam ser atendidos em consultas especializadas e em exames clínicos de baixa e alta complexidade.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, com a urgência que o caso requer possibilitar a regularização e o restabelecimento do convênio existente entre o Ambulatório de Especialidades da Faculdade de Medicina do ABC e o IAMSPE – Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual, recentemente suspenso, conforme informado por inúmeros pacientes que tiveram seus atendimentos, até então prestados, subitamente negados, sob essa alegação, para que os servidores públicos estaduais da região do Grande ABC possam ser atendidos em consultas especializadas e em exames clínicos de baixa e alta complexidade.

 O atendimento do pedido em tela, fruto do anseio dos servidores públicos estaduais que de uma hora para a outra deixaram de ser atendidos pela precitada instituição, é imprescindível, posto que, inviabilizado o atendimento, foram obrigados a locomoverem-se a hospitais públicos da Capital, igualmente assoberbados com a demanda excessiva.
Mas esse não é o único fator, o mais grave deles é que alguns dos pacientes que necessitam de consultas e exames se encontram em estado grave, ou até gravíssimo, impedidos de locomover-se em razão da própria enfermidade de que são acometidos, ou em razão de sequelas advindas de outros problemas diagnosticados ou não.
 A regularização e o imediato restabelecimento do convênio entre as precitadas instituições são extremamente necessários, com vistas a atender a atual demanda, objetivando pôr fim ao sofrimento dos servidores públicos estaduais que residem na região do Grande ABC que se encontram sem esse tipo de atendimento.  
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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